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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O caput do art. 89 da Lei C) OC)C). de 20.09 9S - Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais· passa a vigorar com a seguinte redação 

"Art. 89. Nos crimes em que a pena minima cominada for 
igualou inferior a um ano. abrangidas ou não por esta lei. e 
excetuados os casos dos crimes praticados contra a administração 
pública e mediante violência contra a pessoa. o Ministério Público. 
ao oferecer a denúncia. poderá propor a suspensão do processo. 
por dois a quatro anos. desde que o acusado não esteja sendo 
processado ou não tenha sido condenado por outro c~e. 

presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão 
condicional da pena (art. 17 do Códi~o Penal)" 

Art "0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

An J~ Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma violência foi praticada pelo legislador ao estabelecer. no 

artigo 89 e seus parágrafos da Lei 9.099/95, a suspensão. do processo para os crimes de 

médio potencial ofensivo, mediante o cumprimento de tímidas condições perante o juizo 

criminal. Ou seja. o autor de crimes de médio potencial ofensivo sequer será processado 

criminalmente. posto que, após o recebimento da denúncia, o processo será suspenso se o 

acusado aceitar cumprir as condições do parágrafo primeiro. 

Mas o absurdo de anigo 89 foi a definição de quais as condutas 

criminosas são consideradas de médío potencial ofensivo. Passo a declinar alguns 

exemplos para uma reflexão mais apurada: a) homicídio culposo; b) estelionato; c) furto 

simples: d) abono consentido: e) lesão!corporal grave: f) apropriação indébita; g) 

corrupção ativa e passiva; h) contrabando e inúmeros outros crimes de enonn~ 

repercussão social. rtr 
~-

Imagine-se a reação da sociedade ao saber que um corrupto sequer 

será processado criminalmente. Basta ao funcionário que receber uma vantagem para a 

prática de um ato de oficio. no caso de ser indiciado. apenas devolver o dinheiro recebido e 

tudo estará resolvido. sendo que nem ao menos será considerado reincidente. Diante da 

nova realidade. fatos idênticos aos praticades pelo ex-presidente Collor serão considerados 

de médio potencial ofensivo. o que significa dizer que se alguém trilhar os mesmos 

caminhos não sofrerá qualquer conseqüência de ordem penal (não será reincidente e 

apenas deverá cumprir as tímidas condições do parágrafo primeiro), 
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Imagine-se qual a reação de um pai que teve um filho morto num 

atropelamento causado por um motorista embriagado ao ficar sabendo que o criminoso 

sequer sofrerá o ônus de um processo criminal. Qual será a reação desse pai quando o juiz 

fizer a indagação sobre a composição do dano sofrido? Será que apenas interessa a 

reparação do dano? O causador do acidente sequer será considerado reincidente. 'Será que 

é essa a política criminal que a sociedade espera para fatos de tamanha gravidade? 

E os absurdos continuam. É o caso do furto, do estelionato, etc. Se 

fõssemos declinar todos os exemplos nocivos. o escrito seria muito extenso e cansativo. 

Basta fazermos o raciocínio critico para perceber a gravidade desta reforma penai e não 

processual como foi propagada. 

Em razão disso, pedimos o apoio dos nobres parlamentares para a 

presente proposição. 

Sala das Sessões, emZ}dep~de 1996. 

"LEGISLAÇÃO CITADAANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIV05-CeJ)I" 

LI'J Jtr,_~ DE 26DESE1DfBRO DE UJ5. 

...................................................................... -_ .
 

CAPfnJLOm 
DOS JUIZADOS ESPECAJS CRIMINAIS 

DJS1lOSlçOE$ GERAIS 
.............................................................................. . ~ . 

~OVl 
DISPOSIÇOEs FINAIS 

. Art. 18. Além das bip6leses doCódigo PeaI1 e da1egis1IçIo especial cIepencIe:d de 
iep~ alÇlo penal relativa aosaimes deJcs&:s cmporais IeYa e leslIes culposa. 
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Art. 89.Noscrimes emque a ~ núDima QIIIliDada (or igual ou inferiorI umano. 
abrangidas 00 alo por csaa Lei. o Ministbio P6b1ic:o. 80 ofer=er a denlinàa, podc:rtpropor a 
~ do processo. por dois a quaIro anos. desde queo &:usado alo CIICja leIIdoproc b 
oU alo CCIlJIa lido condenado por outro ai=. preseDJeS osdemais n:quiIilOS que lDtOrimial a 
IUspcmto aJIIdiàoaII da peaa (at. TI do C6ctitp Pc:aaI). 

f r Acdta • proposaa peJo lCUSIdo e leD def'CIl:IOI'. Da pc:a:aça do Juiz. e*. 
~a dI::uáftda. poderi ...,.....,o proa!lISD. .bmdeliM o acasato a perfodo de pma.1Db 
as IqUinles coadiç&:s: 

1- rep81aÇfo do daDo. ai... icnpolllibillcWe der~ 

D - proibiçlo de frcqlk:nClr deIcmliaadcs Iupra; 

m - pruI1liçIo de IIJ3ICaaNC da anen:a cale n:side.. em aulOI izaçIo do Juiz; 

IV - QllDpiilc:c:iwe:a& ~ e dlriprdriD a jafzD. ........... JIlft tD!ClI1DIr' e
jusdl"1C8I''' _y~ 

f'Z' OJui% pocIlft cspccüar oatraI c:oadiçCleIa qae Dca .....dilIIIiIi a "11I : •• 
desde que adcq....., rllO c llitaçlo JlCS!OII doaca8Io. 

• Y" A • 11I ••L, _ ~ e. DOano do ..... o bem'ic:f4do Yier • .,. 
..cc "o parGaII'D crime. alo cfdlllr.1CIft lIlOIho jaldrado•• repmçlo dodIIIIo. 

t ...A ..,lSIo pock:d a:r mopda seo KIISIdo Yier a ... P"ll II dca. aoearm 
do prIZID. parc:onaalfC!DÇlo. CIO dCSLumpril CJUIJqueroatra condiçIoÜIIpClIII. 

I S' &pirado o prao sem ~. oJuizdcdIrIrf e:xtiD1a a paaibl1IIIIde. 

f (J' NIo c:om:da J'I'CiU içIo durIDIIe o prao de lU••n"'" do pruceao. 

t .,. se o .... DID a:iIIr • propasia pntsIa .. Iftf&o, o ~ 

p1011eJiÜ1" - leal DIIaiaIa lenIlOL 

ArL 90. As cIiIplIIiçaa deIIa Lei DIO·1e lpBcaa lOS ~...caja lDIh;Io
.I'aIha' laiciIda. 

AIL 91. Nos CUO& emqueCSIa Lei ~ • aJair ''1* • "1&Ii'" ...... poposicIIra 
da açIo pcuJ pdbIicI. oofeadido OQ leD ~ IcpIICd h,t " .... 0 ....o6nc:e-Ia Do rnm 
de 1riaIa dial.1Obpena decb:daciL ". , " 

NL 92. ApIicaHe subsicliarillilcade • c6IpIatiçGa dai C61aoi PtaIal e de
 
....... I\WII.-qae 1110r... iI'C)MllJiIl'teilQliIIaIaLei.
 

........_-_ ...•........................... ---........•.•••..••.•.•..••...•••• -.....
 

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 194~ 

C6digo Penal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: . 

http:�.���..��.�.�..��
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CÓD1GO PENAL 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

"' . 
CAPiTULO IV . 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

R~uisilos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa deliberdade, não superior a 2 (dois) anos. 

poderá ser suspensa. por 2 (dois) a 4 (quatro) anos. desde que: 
I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 
11 - a culpabilid!lde. os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente. 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do beneficio; 
UI - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

•	 Arti,eo ("o'" rntOÇltv .'_i.....~ lIi II~ '1.109. d~ 11 • julho d~ 19&1. 

•	 SusprtlS40 r:olldirionDI diz fJ'IID IIOS crilMS r:oll'rD a «unomill populDT ~ d~ ;mprr1lJl1: Uis 
ns. 1.511. d~ 16 d~ dr..nnbro d, 10J/. DN. J.~; ~ J.1J(). d, 9 d, j,Vf'I'tÚO d, 1967. en. 71. 

•	 Proibit;rJo d4 .~.siIo cotflÍiciotuIl da perta: D«t?1~1ftn! 4.865. de2J de outubro de 1942. 
•	 Vide lAi ".o 1.2tJIJ. dtt J/ Ih ju/Jlo dI! 19U. 1Ut. J!. PlI'áIrolo Úlrico. 

•	 Vide /Ai li" 7.210. tk 11«julho. 1914. tlI'IS. 1$6 a 163. 

§ I!' A condenação anterior a penade multanãoimpede a concessão do beneficio. 

• f 1.-ftlm ~ dn_iIrtIdir pdiI Lei n! 1.2D9. IN JJ dt ju/Jto IN lNU. 

§ 2!' A exec:uçlo da pena privativa de liberdade, nlo superior a 4 (quatro) anos. 
poderá sersuspensa. por 4 (quatro) a 6 (seis) anos,desde que o condenado sejamaior de 
70 (setenta) anos de idade. 

• f 2.. com,..", d«~iIftId,g,.,. !li li! 7.109. tk 11d~ julho d~ 191U. 

•• 4 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• __ •••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••• 
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REQUERiMENTO llf _: \ 

(Do Sr. João Ptzzolatti) 

Requer o desarçuivamento de proposições. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 105, parágrafo único. do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a Vossa Excelência o 
desarquivamento das proposições de minha autoria, a seguir 
relacionadas: 

PEC ,,°00257195 
PL n" 01347195 
PL n" 01707196 
PL n" 01708196 
PL n" 02201196 
PL n" 02433196 
PL n" 02434196 
PL ,,°02812197 
PL n" 01813197 
PL n" 02940197 
PL n"03505197 
PL n° 03506197 
PL n" 04472/98 
PL n" 04625198 
PL n° 04616/98 
PLP n"00119196 . 
PLP n"00131198 
PLP n"00238198 
PRC n"00079196 

Sala das Sessões, em $c de de 1999 

C 1iYOwi7Ad1x+F
 
~'j():rrJ?...zrOLA1T. ) 

v
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe busca alterar o art. 89 da Lei n° 9.099/95, que se 
encontra na seção relativa às "disposições finais", no capítulo concernente aos Juizados 
Especiais Criminais. O artigo em questão trata da SUSPENSÃO CONDICIONAL DO 
PR.OCESSO para os crimes - abrangidos ou não pela Lei n" 9.099 - cuja pena mínima, em 
abstrato, é igualou inferior a um ano. 

o projeto pretende excetuar os crimes "praticados contra a Administração 
Pública e mediante violência contra a pessoa", cujos processos, dessa maneira, não 
poderiam ser suspensos. 

Em sua justificação, o ilustre Autor do projeto cnnca o instituto da 
suspensão condicional do processo para os crimes de médio potencial ofensivo, mediante o 
cumprimento do que chama "tímidas condições" perante o juízo criminal. A seguir, declina 
alguns exemplos de crimes cujo processo poderá ser suspenso, o que, segundo o nobre 
Parlamentar, deverá causar reações de indignação no seio da sociedade civil. 

Cabe a esta D. Comissão analisar esta proposição quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, para posterior deliberação do 
Plenário. 

É o relatório. 

II -voro DO RELATOR 

O projeto de lei em apreço atende aos pressupostos de constitucionalidade 
(competência legislativa da União, atribuição do Congresso Nacional, legitimidade de 
iniciativa e elaboração de lei ordinária) e de juridicidade. A técnica legislativa é adequada. 

No que toca ao mérito, ousamos divergir do ilustre Autor da proposição. 

A lei n° 9099/95 significa importante avanço em nosso sistema processual 
pe~al. 

O legislador pátrio, ante o fenômeno do aumento da violência e do 
banditismo na sociedade, e em face dos apelos desta, tem procurado endurecer o 
ordenamento penal, como se o agravamento das penas tivesse o condão de fazer decrescer a 
criminal idade. A esse respeito, vale lembrar a lição do Prof. Heleno Cláudio Fragoso: ..... E 
isso porque o legislador está habituado a trabalhar com o instrumental punitivo, supondo, 
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ingenuamente, que, aumentando a severidade das penas, resolverá o problema da violência. 
A criminalidade aumenta, e provavelmente continuará aumentando, porque está ligada a 
uma estrutura social profundamente injusta e desigual, que marginaliza, cada vez mais, 
extensa faixa da população, apresentando quantidade alarmante de menores abandonados 
ou em estado de carência. Enquanto não se atuar nesse ponto, será inútil punir, como será 
inútil, para os juristas, a elaboração de seus belos sistemas..." (em Lições de Direito Penal: 
a Nova Parte Geral, 103 ed., Forense, 1986, p. 466). 

Dentro desse contexto, a lei que instituiu os juizados especiais criminais (ao 
lado dos cíveis) é uma evolução, assim como a suspensão condicional do processo é a 
expressão de urna nova mentalidade. Nesse sentido, a opinião de renomados juristas 
pátrios: como Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho: Antônio Scarence 
Fernandes e Luiz Flávio Gomes, que, em sua obra conjunta Juizados Especiais Criminais ­
Comentários à Lei 9099. de 26.09.1995: assim se expressam: 

"O Poder Político (Legislativo e Executivo), dando urna reviravolta na sua 
clássica política criminal fundada na "crença" dissuasória da pena severa 
(DETERRANCE), corajosa e auspiciosarnente, está disposto a testar uma nova via reativa 
ao delito de pequena e média gravidade, pondo em prática um dos mais avançados 
programas de "despenalização" do mundo. 

Além de exigir representação nas lesões leves e culposas (art. 88), em todos 
os crimes cuja pena mínima não exceda a um ano será ainda possível a "suspensão 
condicional do processo", que representa .uma das maiores revoluções no processo penal 
brasileiro nos últimos cinqüenta anos. Quando, ab initio, tendo em vista tratar-se de 
primário, bons antecedentes, boa personalidade, boa conduta social, etc., já se vislumbra 
que haverá possibilidade de concessão futura do "sursis" (suspensão da execução da pena já 
aplicada), permite-se, desde que haja aceitação do ac~ado e seu defensor, a suspensão do 

processo, mediante condições, iniciando-se prontamente o período de prova, de no mínimo 
dois anos, sem se discutir a culpabilidade. 

Em troca dessa conformidade processual, o sistema legal oferece a não 
realização do interrogatório e tampouco haverá colheita de provas (audiências), sentença, 
rol de culpados, reincidência, maus antecedentes, etc. E se as condições da suspensão, 
dentre elas está evidentemente a reparação dos danos à vítima, são inteiramente cumpridas 
e nova infração não vem a ser cometida, a punibilidade resultará extinta É como se aquele 
fato nunca tivesse ocorrido na vida do imputado. 

A suspensão do processo, reivindicada há anos pela doutrina nacional, 
principalmente por Weber Martins Batista, que dela cuidou pela primeira vez entre nós de 
modo sistematizado, tem por base o princípio da discricionariedade (o Ministério Público 
poderá dispor - poder-dever, evidentemente - da ação penal) e sua finalidade suprema é a 
de evitar não só a estigmatízação decorrente da sentença condenatória (o que ocorre na 
probation), senão sobretudo a derivada do próprio processo (que já é uma tortura). 
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É indiscutivelmente a via mais promissora da tão esperada desburocratização 
da Justiça Criminal (grande parte do movimento forense criminal poderá ser reduzido). ao 
mesmo tempo em que permite a pronta resposta estatal ao delito, a imediata (se bem que na 
medida do possível) reparação dos danos à vítima, o fim das prescrições (essa não corre 
durante a suspensão), a ressocialização do autor dos fatos, sua não-reincidência, urna 
fenomenal economia de papéis, horas de trabalho, etc. 

Além de tudo, é instituto que será aplicado imediatamente por todos os 
juízes (não só os do juizado criminal), não requer absolutamente nenhuma estrutura nova e 
permitirá que a Justiça criminal finalmente conte com tempo disponível para cuidar com 
maior atenção da criminalidade grave, reduzindo-sé sua escandalosa impunidade. 

A Lei n° 9.099, de 26.09.95, como se percebe, inovou profundamente em 
nosso ordenamento jurídico-penal. Cumprindo determinação constitucional (CF, art. 98, I), 
o legislador está disposto a pôr em prática um novo modelo de Justiça Criminal. É uma 
verdadeira revolução (jurídica e de mentalidade) porque quebra a inflexibilidade do 
clássico princípio da obrigatoriedade da ação penal. Doravante temos que aprender a 
conviver também com o princípio da discricionariedade (regrada) na ação penal pública. 
Abre-se no campo penal um certo espaço para o consenso. Ao lado do clássico princípio da 
verdade material, agora temos que admitir também a verdade consensuada. 

A preocupação central, doravante, já não deve ser só a decisão (formalista) 
do caso, senão a. busca de solução para o conflito. A vítima, finalmente, começa a ser 
redescoberta porque o novo sistema se preocupou precipuamente com a reparação dos 
danos. Em se tratando de infrações penais da competência dos juizados criminais, de ação 
privada ou pública condicionada, a composição civil chega ao extremo de extinguir a 
punibilidade (art. 74, parágrafo único). 

Em síntese, estão lançadas as bases de um novo paradigma de Justiça 
criminal: os operadores do direito (juízes, promotores, advogados etc.), para além da 
necessidade de se prepararem para a correta aplicação da lei, devem também estar 
preparados para o desempenho de um novo papel: o de propulsores da conciliação no 
âmbito penal, sob a inspiração dos princípios da oralidade, informalidade, economia 
processual e celeridade (arts. 2° e 62)." 

E mais á frente: 

"O legislador soube romper os esquemas clássicos do direito criminal e do 
processo penal, adotando corajosamente soluções profundamente inovadoras. 

Cabe agora aos operadores do direito conscientizar-se do significado e da 
importância da nova lei, aplicando-a com mentalidade renovada. 

O juiz, em primeiro lugar, deverá compenetrar-se de suas novas funções, 
adequando-se a elas. O Ministério Público aderirá à justiça consensual, agindo dentro da lei 
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e apresentando, sempre que possível, suas propostas de transação penal, disposto a 
discuti-Ias com o juiz, os conciliadores e' a parte contrária. O advogado, cioso dos direitos 
de defesa, orientará seu assistido da melhor forma possível, alertando para as conseqüências 
da transação, mas sempre com espírito aberto à vontade manifestada pelo autor do fato. As 
autoridades policiais colaborarão com os Juizados encaminhando-lhes imediatamente os 
termos de ocorrência e agendando data para a audiência de conciliação. A vítima e seu 
defensor deverão perceber que há alternativas à pena privativa da liberdade, igualmente 
satisfatórias para ela. Os conciliadores, necessariamente imbuídos de espírito .público, 
deverão perceber a relevância social de seu oficio E, se as leis estaduais introduzirem o 
juiz leigo, este deverá atuar como multiplicador da capacidade de trabalho do juiz togado, 
igualmente cioso da função que lhe for atribuída. 

Os tribunais deverão cuidar da implantação de um verdadeiro sistema de 
Juizados Especiais, dotando-os com os instrumentos materiais e pessoais necessários a seu 
efeti vo funcionamento. 

Nesse papel de renovação de mentalidades, muito terão a fazer as Escolas da 
Magistratura, do Ministério Público, da Advocacia. Muito se deverá fazer, no seio das 
instituições de ensino superior, para a preparação dos novos operadores jurídicos. E muito 
ainda restará a fazer em termos de informação e conscientização da população com relação 
a uma justiça penal consensual mais rápida, mais .efetiva, mais democrática, mais 
pacificadora. 

Somente assim, devidamente aplicada em seus generosos propósitos, a Lei 
9.099/95 poderá representar um verdadeiro marco na modernização da justiça penal, sem 
correr o risco de transformar-se em mais urna decepção para o povo brasileiro e em urna 
indesejável perda para o Poder Judiciário." 

- Ao lado dos argumentos trazidos pelos especialistas, parece-nos importante 
sublinhar que essa nova mentalidade - justiça penal consensual - é condizente com a 
precária situacão carcerária brasileira. Vale lembrar, ainda, que para a possível suspensão 
do processo devem estar presentes e serem analisados os requisitos que autorizariam o 
"sursis", dentre os quais, a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade 
do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, 

Assim, parecem não se sustentar as ponderações vindas na "justificação" do 
projeto de lei que ora apreciamos. Por outro lado, se o instituto da suspensão condicional do 
processo não fosse uma boa medida, caberia a nós, Parlamentares, revogá-lo - o que, como 
já vimos à saciedade, não se impõe. Mesmo porque, não haveria sentido em se excetuarem 
apenas os crimes praticados contra a Administração Pública. Quanto aos crimes cometidos 
mediante violência contra a pessoa, não têm, em regra, pena mínima inferior a wn ano ­
não sendo, praticamente, apanhados pela suspensão. 
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Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica 

legislativa e no mérito pela rejeição do Projeto de Lei n° 1.708, de 1996. 

Sala da Comissão, em jS de 6~\..u.i~ 

-: 
/1,/;' /'/' /
·/1111iíl'

Deputada ZULAIE COBRA 
Relatora 

1Il- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissào de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reumao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 
do Projeto de Lei n° J.708/96, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Zulaiê Cobra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, lnaldo Leitão e Ary 
Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Eduardo Paes, Fernando Gonçalves, 
Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Vicente 
Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Júlio Delgado, Cezar Schirrner, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, 
Moroni Torgan, Nilmar Ruiz, Ney Lopes, Paulo Magalhães, Geraldo Magela, 
José Genoíno, Marcelo Déda, Nelson Pellegrino, Waldir Pires, Fernando 
Coruja, José Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Ayrton 
Xerêz, Marcus Vicente, Gustavo Fruet, Mauro Benevides, Cláudio Cajado, 
Luís Barbosa, Professor Luizinho, Wagner Salustiano e Gonzaga Patriota. 
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